
 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO 
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

 
 

MOEDA COMEMORATIVA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO INSERIDA 

EM ESTOJO DE VELUDO PRETO 

– ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 2023 

 

 (...) documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza 
determinada necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, 
resultados pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao 
projeto básico, caso se conclua pela viabilidade da contratação (Art. 1º, p. único, da IN 40, de 22/05/2020). 
 

OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviço especializado de confecção 

de MOEDAS COMEMORATIVAS DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, 

INSERIDAS EM ESTOJO DE VELUDO PRETO, baseada na previsão estimada para 12 meses, 

de acordo com a conveniência e oportunidade da Administração, mediante emissão de solicitação 

de aviso de fornecimento a partir de Ata de Registro de Preços obtida por meio deste processo de 

contratação e conforme as especificações a seguir definidas e o desenho e fotografias em anexo. 

 

Todos os objetos (moedas e estojos de veludos) que possam vir a ser solicitados, por 

meio da ATA de Registro de Preços que será gerada através desta SEC, deverão seguir a 

especificação deste Termo de Referência em conformidade com o padrão já existente no 

Tribunal Regional Federal da 2ª Região, a fim de substituir a ATA TRF2-ARP-2022/00028  

(TRF2-EOF-2022/00005) que está em vigor e foi assinada em 27/05/2022, com validade de 12 

meses. 

  

ÁREA REQUISITANTE: Assessoria de Relações Institucionais e Cerimonial da Presidência 

- ARIC 

 

I – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (PREENCHIMENTO 
OBRIGATÓRIO) 

Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva 
do interesse público. 

Devem constar, minimamente, a razão pela qual o bem é necessário, bem como onde serão aplicados os 
materiais. Não devem ser usadas justificativas genéricas.   

 
Esta contratação se faz necessária com o objetivo de promover as relações institucionais 

entre o TRF2 e os diversos órgãos dos Poderes Judiciário, Executivo e Legislativo e outras 

instituições, em virtude de visitas oficiais e protocolares ao Tribunal. 

 

II - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) 
 

Descrição dos aspectos gerais da aquisição, bem como as exigências relacionadas à manutenção, 
assistência técnica, garantia, quando for o caso, acompanhada das justificativas técnica e econômica 
da escolha do tipo de solução. 

 
 

A opção de assinatura de Ata de Registro de Preços, com validade de 12 meses, é ideal, 
pois permite a produção das moedas, em ocasiões de relevante importância, como por exemplo, 
visitas protocolares e institucionais em prol do desenvolvimento da Justiça Federal da 2ª Região.  
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Além disso, caso não seja necessária a aquisição, não gera obrigatoriedade para a 
Administração que pode decidir conforme a conveniência e oportunidade acerca da aquisição. 

 

1. PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DETALHADA E QUANTITATIVO 
ESTIMADO PARA 12 MESES 

 

MOEDAS COMEMORATIVAS DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, 

INSERIDAS EM ESTOJO DE VELUDO PRETO 

 

 

1.1 –  

QUANTIDADE ESTIMADA 

PARA 12 MESES – ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

80 (oitenta) unidades de moedas inseridas em  

80 (oitenta) unidades de estojos de veludo preto. 

1.2  - ESPECIFICAÇÃO DA 

MOEDA COMEMORATIVA 

COM ESTOJO PRETO 

Estampada/cunhada em Liga metálica Tombac (cobre e 

zinco, conforme norma técnica da ASTM B-36, espessura de 

20 mícrons), tratamento de retirada de impurezas com 

banhos desengraxantes e acabamento por meio de banho 

eletrolítico de níquel com recobrimento galvânico, diluído no 

substrato de Tombac, e acabamento conforme especificado 

no desenho e nas fotografias, inclusive os tons de prata e 

dourado. 

 

ATENÇÃO: É FUNDAMENTAL VERIFICAR PELOS 

DESENHOS E IMAGENS, AS PARTES QUE DEVEM SER 

EM PRATA OU EM DOURADO, ASSIM COMO O RELEVO 

(BAIXO OU ALTO) E O TIPO DE POLIMENTO DE CADA 

UMA DELAS. 

 

Os desenhos e imagens da moeda, presentes no Anexo 

1 deste documento, contêm todas as informações acerca 

das dimensões, do detalhamento das cores, da 

tonalidade em prata e em dourado, dos relevos e dos 

tipos de polimentos em todas as partes da moeda. 

 

O diâmetro da moeda é de 50mm e a espessura de 04mm. 

 

Atenção: a arte vetorizada da moeda será fornecida para 

a empresa vencedora do certame.  

 

Cada moeda deve vir acondicionada, de forma adequada, 

em um estojo adequado para condecorações, recoberto 

de veludo na cor preta. Deve existir uma depressão, um 

espaço aprofundado (berço) no qual a moeda seja 

acondicionada de forma adequada, com encaixe, a fim de 

T
R

F
2C

A
P

20
22

27
77

1A

Autenticado com senha por ALFREDO DE ANDRADE BOTTINO - Assessor(a)-Chefe / ARIC.
Documento Nº: 3617792-2153 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=3617792-2153

Ju
stiça Federal

T
rib

u
n

a
l R

egional Federa
l -

 2
ª 

R
e

g
iã

o

36

https://linksiga.trf2.jus.br


evitar sua movimentação dentro do estojo e ao abri-lo. O 

interior do estojo deve ser da cor preta. 

 

PARTE DA FRENTE DA MOEDA: Deve constar inscrito na 

borda os termos, em alto relevo: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 2ª REGIÃO, com fundo rebaixado, 

circundando a circunferência, na parte superior. Na parte 

inferior da borda, deve constar a inscrição dos termos, em 

alto relevo: PODER JUDICIÁRIO, sob o fundo rebaixado. No 

centro deve constar a logomarca do TRF2, composta por 

uma parte de imagens e pela seguinte parte textual, em alto 

relevo: JUSTIÇA FEDERAL TRF2 e o fundo deve ser 

rebaixado. 

.*TODO O DETALHAMENTO DAS FORMAS, RELEVOS, 

IMAGENS, FIGURAS, TEXTOS, CORES, TONALIDADES 

EM PRATA E DOURADO, POLIMENTOS E DIMENSÕES 

ESTÁ NAS IMAGENS DO ITEM 1.4 – DESENHO TÉCNICO 

E FOTOGRAFIAS DA MOEDA COM O ESTOJO; 

 

PARTE DE TRÁS DA MOEDA: Deve constar inscrito na 

borda superior que circunda a circunferência, os seguintes 

termos, em alto relevo: JUSTIÇA – UM DOS PILARES MAIS 

IMPORTANTES DA DEMOCRACIA, com fundo rebaixado 

em relação às letras. 

Na borda inferior, deve constar a inscrição do seguinte termo, 

em alto relevo: BRASIL, com fundo rebaixado em relação 

às letras.  

No interior do círculo central deve existir o Brasão da 

República em alto relevo, acima do fundo.  

*TODO O DETALHAMENTO DAS FORMAS, RELEVOS, 

IMAGENS, TEXTOS, CORES, TONALIDADES EM PRATA 

E DOURADO, POLIMENTOS E DIMENSÕES ESTÁ NAS 

IMAGENS DO ITEM 1.4 – DESENHO TÉCNICO E 

FOTOGRAFIAS DA MOEDA COM O ESTOJO; 

1.3 - CÓDIGOS DO SISTEMA 

ASI (TRF2) E DO SISTEMA 

COMPRASNET: 

 

200012605 - ASI – TRF2 

57240 - COMPRASNET 

4111 – COMPRASNET 

 

* Destaca-se que pelo Sistema COMPRASNET não foi encontrado código 

exatamente com as mesmas características do objeto, mas apenas similares. 

 
 

GARANTIA E OUTRAS CONSIDERAÇÕES: 

A contratada deverá obrigatoriamente fornecer ao TRF 2ª Região os clichês (Ferramenta de 

cunho/estamparia) utilizados para confeccionar cada moeda, após o término do serviço, tendo em 
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que vista que eles só podem ser produzidos para o TRF 2ª Região, sendo totalmente vedada a sua 

reprodução, ficando a contratada sujeita às possíveis penalidades; 

O prazo de garantia das moedas e estojos contra defeitos de fabricação e escurecimento ou 

qualquer outro tipo de deterioração precoce do material, deverá ser de 12 (doze) meses, contados 

a partir do atesto da Nota Fiscal; 

O valor total de todas as moedas e estojos deverá incluir todos os impostos incidentes, taxas, 

seguros, transporte do objeto do certame para o TRF2, embalagens, protótipos etc. 

DA QUALIDADE DO MATERIAL: 

Todos os itens que forem acionados via solicitação de fornecimento deverão vir em excelente 

estado, sem arranhões, falhas, com as letras e números legíveis, com o recorte bem feito, 

dimensões e cores fieis ao desenho técnico fornecido pelo TRF2, na quantidade e qualidade 

exigidas por este documento e devidamente embalados. A contratada deverá garantir que a moeda 

mantenha a qualidade e não escureça com o tempo. Deve enviar dentro do estojo de cada moeda 

uma garantia contra defeitos de fabricação e escurecimento; 

Todos os itens do objeto que forem demandados via solicitação de fornecimento deverão, 

obrigatoriamente, estar de acordo com os protótipos aprovados, fato que será verificado pela 

Assessoria de Relações Institucionais e Cerimonial da Presidência - ARIC, que não receberá o 

objeto, caso ele não esteja na qualidade exigida, conforme este documento prescreve; 

Os empregados da Contratada que estiverem prestando serviços ao Contratante, em nenhuma 

hipótese terão com o Tribunal Regional Federal da 2ª Região qualquer relação empregatícia; 

O acompanhamento e a fiscalização da presente contratação serão realizados pela Assessoria de 

Relações Institucionais e Cerimonial da Presidência - ARIC, podendo qualquer solicitação por parte 

da Contratada ser efetuada através dos telefones (21) 2282-8486/ 8181. 

 

Cabe mencionar, ainda, que a técnica de cunha/clichê permite ótima qualidade e durabilidade dos 

itens e a exigência de devolução da cunha/clichê tem por objetivo impedir a reprodução não 

autorizada das mesmas. 

 
 

III – ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES(PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) 

Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte. 

 

  O estudo dos quantitativos considera o histórico das atividades da ARIC e o planejamento para 

2023, tendo em vista não existir demanda formalizada para os itens em questão. 

   No entanto, deve-se ter sempre disponível a possibilidade de solicitação em ATA de Registro 

de Preços da solução apresentada neste documento, que permite tanto não se efetivar a 

contratação, quanto viabilizá-la com rapidez, caso seja necessária a realização de reuniões e 

encontros de cunho institucional e/ou solene a diversos órgãos dos Poderes Judiciário, Executivo e 

Legislativo e outras instituições, em virtude de visitas oficiais e protocolares ao Tribunal, uma vez 

que há tempos o TRF2 não dispõe de tal peça fundamental para estreitar o relacionamento 
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institucional, resultando em atividades e ações que contribuem grandemente para o 

aperfeiçoamento da Justiça Federal da 2ª Região. 

  Com o intuito acima descrito, estimou-se em 80 (oitenta) unidades o quantitativo máximo 

necessário pretendido para esta aquisição. 

 

 IV – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (PREENCHIMENTO 

OBRIGATÓRIO) 

Preço estimado: valor limite que a administração se dispõe a pagar por determinado objeto, levando em 
consideração os aspectos mercadológicos próprios à negociação com o setor público e os recursos 
orçamentários disponíveis,obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços coletados, 
podendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente 
elevados (cf. artigo 8º da TRF2-PTP-2017/00110); 

A realização de pesquisa de preços com vistas à apuração do custo estimado das contratações, em regra, 
fica a cargo da Subsecretaria de Controle de Custos de Compras e Contratos - SCON, à exceção das 
contratações de tecnologia da informação, obras e cursos de capacitação, cuja pesquisa e apuração do valor 
estimado são de responsabilidade dos setores respectivos. 

Nas hipóteses em que a pesquisa seja da responsabilidade da SCON, a estimativa do valor da contratação a 
ser apurada pelo setor requisitante poderá ser breve, estimativa e referencial, visto que passível de 
complementação ou substituição a critério da SCON.  

Necessidade de identificação do agente responsável pela cotação. 

 

A pesquisa de mercado foi realizada em novembro 2022, conforme dados das planilhas 
constantes abaixo:  

 
 

EMPRESAS QUE ENVIARAM ORÇAMENTO 

VALOR UNITÁRIO – (R$) VALOR TOTAL – 

(R$) - 80 

UNIDADES 

A L NOGUEIRA COMÉRCIO E SERVIÇOS 

CNPJ: 10.400.122/0001-29 (ANEXO 1) 

 

R$ 185,00 R$ 14.800,00 

JR MACHADO COMÉRCIO E SERVIÇOS ME 

CNPJ: 01.756.582/0001-01 (ANEXO 2) – ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS ARP TRF2-ARP-

2022/00028 (TRF2-EOF-2022/00005) que está em 

vigor e tem validade até maio de 2023. 

 

R$ 200,00 

 

R$ 16.000,00 

MÉRITO BRINDES E PREMIAÇÕES 

CNPJ: (ANEXO 3) 

 

R$ 218,00 

 

R$ 17.440,00 

PREÇO MÉDIO ESTIMADO – APENAS DUAS 

EMPRESAS ENVIARAM ORÇAMENTO, POIS O 

ANEXO 2 FOI RETIRADO DA ATA TRF2-ARP-

2022/00028 (TRF2-EOF-2022/00005) que está em 

vigor e tem validade até maio de 2023. 

 

R$ 201,00 
 

R$ 16.080,00 –  

TOTAL 

ESTIMADO 

 
 
Foi realizada pesquisa de preços através do envio de solicitação de orçamentos para as 
empresas abaixo, sendo que, até então, não obtivemos o retorno de todas, conforme 
discriminado na tabela abaixo: 
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EMPRESA ENVIO DO 

ORÇAMENTO 

RESPOSTA 

ZANOELLO 

zanoello@zanoello.com.br; 
SIM   

*Porém a empresa 

informou que não trabalha 

com pedidos inferiores a 

100 (cem) unidades e não 

trabalham com as 

tonalidades da 

especificação técnica, 

motivo pelo qual o 

orçamento não pode ser 

incluído na tabela de preço 

estimado. 

SIM 

ALNOGUEIRA COMÉRCIO E SERVIÇOS 

carlos@randal.com.br 

NÃO NÃO 

EMPÓRIO DOS METAIS 

brindes@emporiodosmetais.com.br 

NÃO NÃO 

CRESPAR  

crespar@crespar.com.br 

NÃO NÃO 

INTERMÉDIO COMERCIAL  

intermediocomercial@hotmail.com 

NÃO NÃO 

ANHOLETO 

comercial@anholeto.com.br 

NÃO NÃO 

JONISAN INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MATERIAIS - EIRELI 

jonisan@onda.com.br 

NÃO NÃO 

NOVA SICILIANO INDUSTRIA E 

COMERCIO DE PLACAS METALICAS 

comercial@novasiciliano.com.br 

NÃO NÃO 

PREMIAR TROFEUS E MEDALHAS EIRELI 

comercial03@premiartrofeus.com.br 

NÃO NÃO 

 
 

 
V - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
(PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) 

A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto, conforme disposto 
no § 1º do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993, mas é imprescindível que a divisão do objeto seja técnica e 
economicamente viável e não represente perda de economia de escala (Súmula 247 do TCU). 

 Por ser o parcelamento a regra, deve haver justificativa quando este não for adotado. 

 
Sugere-se, s.m.j. da Administração, que, por se tratar de item único, não seja feito 

parcelamento do objeto, pois, além da imprescindível padronização das moedas, a execução em 

conjunto trará redução de preço e maior interesse do mercado em participar do certame. 

 

VI - DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O 
PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, IDENTIFICANDO A PREVISÃO NO 
PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES OU, SE FOR O CASO, JUSTIFICANDO A 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) 

Indicar se a contratação está prevista no Plano Anual de Contratações (PAC) do órgão. Se não estiver, 
justificar sua ausência. 
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A contração está prevista na programação orçamentária da ARIC para 2023, no SIGA-GO, sob o 
ID – 11. 
 

VII - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE 
DA CONTRATAÇÃO (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) 
 

Explicitamente declarar que a contratação é viável ou que a contratação não é viável, justificando com base 
nos elementos anteriores dos Estudos Preliminares; 

 

Tendo em vista os pontos levantados nestes Estudos Técnicos Preliminares, concluo 

que a contratação proposta é viável e atende ao princípio da razoabilidade. 

 

VIII - RESPONSÁVEIS 

Alfredo de Andrade Bottino (matrícula T212289) – Assessor-Chefe da Assessoria de Relações Institucionais 
e Cerimonial – ARIC 

 

Rio de Janeiro, 01 dezembro de 2022. 
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ANEXO 1 – ORÇAMENTO DA EMPRESA A L NOGUEIRA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
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ANEXO 2 

ORÇAMENTO EMPRESA JR MACHADO COM. E SERV. ME (TRF2-CAP-2022/06454) – 

(RETIRADO DO PROCESSO REFERENTE À EMPRESA QUE ASSINOU A ATA TRF2-

ARP-2022/00028 (TRF2-EOF-2022/00005) que está em vigor e tem validade até maio de 

2023.) 
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ANEXO 3 – ORÇAMENTO EMPRESA MÉRITO BRINDES E PREMIAÇÕES 
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